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O monitoramento das 
reintegrações judiciais de 
servidores públicos como 
forma de verificar a 
efetividade do exercício da 
função disciplinar da 
Administração Pública 
Federal

Marta Maria Vilela de Carvalho Gomes, Analista de Finanças e Controle da CGU. Pós-
graduada em Direito Administrativo Disciplinar na Administração Pública (Unb).

1. O contexto de discussão

 O primeiro paradigma que se 
identifica na experiência moderna é o 
do Estado Liberal. Nele, o Estado as-
sume função regulatória mínima, re-
servando ao mercado a tarefa de pro-
mover a distribuição equânime de 
oportunidades e benefícios. É nesse 
panorama que se pode perceber uma 
nítida assimetria na relação público-
privado. O domínio do privado é su-
perdimensionado. A forma jurídica 
predominante era o contrato. Como 
uma decorrência natural da luta con-
tra o absolutismo, o público, inteira-
mente associado ao Estado, é visto 
com desconfiança. Daí a ideia das li-
berdades “negativas”, garantidas por 

um governo, o que permite uma 
apropriação do público por uma de-
terminada parte da sociedade. É nes-
sa quadra histórica que se inicia o 
interesse de delimitar a divisão entre 
o direito público e o direito privado.

A reação do Estado às revoltas e 
aos conflitos sociais deu-se mediante 
uma mudança de paradigma: o surgi-
mento do Estado Social. Passam a in-
tegrar o rol das constituições escritas, 
além do núcleo essencial das cartas 
liberais, novos direitos e novas formas 
de seu exercício. Contudo, também 
haverá, no paradigma do Estado 
Social, a hipertrofia do público, que 
passa a ser identificado com o interes-
se exclusivo do Estado.
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Com o advento da crise do Estado 
Social, viabiliza-se a construção de um 
novo paradigma: o Estado Democrático 
de Direito. Tal paradigma decorre da 
emergência de novas manifestações de 
direitos que vão desde manifestações 
ligadas à tutela do meio ambiente até 
reivindicações de setores antes ausentes 
do processo de debate interno, passan-
do ainda pela crescente preocupação 
com lesões a direitos difusos.

A relação público-privado passa por 
transformações no Estado Liberal e no 
Estado Social, muito embora o concei-
to básico fosse o mesmo, visto que, em 
um e em outro, mudava-se simples-
mente a seta valorativa. No primeiro, o 
privado é excelente, e o público é pés-
simo. No segundo, o público é excelen-
te, e o privado é péssimo. De toda sor-
te, no entanto, o privado é e continua 
a ser, em ambos, o reino do egoísmo 
encarnado no indivíduo, e o público, o 
do interesse geral sempre consubstan-
ciado no Estado.

Constata-se, pois, que as esferas do 
público e privado, antes tratadas como 
opostas, passam a ser vistas como 
complementares, equiprimordiais, no 
paradigma do Estado Democrático de 
Direito.

Observa-se que, nas últimas déca-
das, com a consolidação dos regimes 
democráticos e a popularização dos 
meios de acesso à informação, houve 
um aumento do acompanhamento e da 
participação da população nas decisões 
político-administrativas dos Estados. Os 
governos, então, na condição de repre-
sentações político-partidárias que mo-
mentaneamente comandam a máquina 
estatal, passaram a buscar a legitimação 

de suas ações frente aos cidadãos, já 
que sua aprovação, por meio do voto, 
mostrou-se determinante para sua per-
manência no poder.

Dessa forma, para os governos atu-
ais, o combate a fatores que possam 
prejudicar a avaliação do Estado, por 
comprometerem a prestação dos servi-
ços públicos e, consequentemente, por 
mancharem a imagem da Administração, 
transformou-se em atividade estratégi-
ca. Um dos fatores mais sensíveis à ava-
liação do Estado e, portanto, estratégi-
co, é a ocorrência de irregularidades 
praticadas pelos servidores da 
Administração contra a própria 
Administração.

Atentos, os últimos governos do 
Brasil vêm realizando ações de respon-
sabilização administrativa, decorrentes 
do exercício da própria função discipli-
nar da Administração, como forma de 
prevenir e combater a ocorrência de ilí-
citos praticados por seus próprios servi-
dores no exercício de seus cargos e fun-
ções públicas, ou seja, ilícitos 
administrativos.

Alega-se que a questão sine qua non 
para que a responsabilização adminis-
trativa realmente previna e combata a 
ocorrência de ilícitos administrativos se-
ria a de que, caso confirmadas por meio 
de procedimento disciplinar, a ocorrên-
cia do ilícito apurado e a responsabili-
dade dos servidores envolvidos devem 
ter como consequência imediata a apli-
cação da devida punição disciplinar.

A hipótese da realização de procedi-
mentos disciplinares, constatadas a cul-
pa ou o dolo dos servidores envolvidos 
no ilícito, sem a aplicação das devidas 
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punições, pode anular a característica 
de combate, ou melhor, repressiva da 
própria responsabilização administrati-
va, o que, por sua vez, pode gerar a 
“sensação de impunidade”, colocando 
a perder também sua característica pre-
ventiva, o que pode propiciar a ocorrên-
cia de novos ilícitos.

Outra hipótese de comprometimen-
to negativo dos objetivos da responsa-
bilização administrativa e da própria 
função disciplinar da Administração 
relaciona-se ao fato de que a 
Administração Pública realiza o proce-
dimento disciplinar e aplica uma puni-
ção que é posteriormente anulada por 
decisão do Poder Judiciário. Alega-se 
que a referida situação parece ser dano-
sa à imagem da Administração, pois:

a) pode colocar em dúvida a capaci-
dade da Administração de controlar 
seus próprios servidores e de realizar a 
apuração de ilícitos administrativos, ge-
rando a sensação de impunidade;

b) no caso de servidores punidos 
com demissão e posteriormente reinte-
grados por decisão do Judiciário, ocor-
rer gastos extras, visto que, além da 
promoção do procedimento disciplinar 
em si já representar custos, o servidor 
cuja demissão foi anulada tem o direito 
de receber, sem ter trabalhado, a renda 
do período em que se encontrou afas-
tado do serviço;

c) ainda no caso de servidores rein-
tegrados pelo Poder Judiciário, pode-se 
ter o retorno de um indivíduo que real-
mente tenha praticado uma irregulari-
dade grave, já que as anulações de de-
missões podem ser motivadas não só 
pela inexistência de ilícito ou pela nega-
tiva de autoria, mas também por erros 

na promoção dos procedimentos disci-
plinares.

2. A relevância da discussão

Como a responsabilização adminis-
trativa é essencial para o combate à 
ocorrência de ilícitos administrativos, 
que comprometem a capacidade de 
prestação de serviços públicos e a ima-
gem do Estado, destacam-se os seguin-
tes aspectos que se buscam evidenciar 
neste trabalho:

a) o mapeamento de reintegrações, 
para se verificar se existe a necessidade 
de fortalecer os instrumentos de apoio 
e orientação, intensificar o programa de 
capacitação dos servidores responsáveis 
pelos procedimentos disciplinares ou 
incrementar o acompanhamento dos 
procedimentos disciplinares por parte 
da Controladoria-Geral da União; 

b) o levantamento dos motivos das 
reintegrações, para se verificar quais são 
os principais erros cometidos pelas au-
toridades instauradoras,  pelas co-
missões processantes ou pelas autorida-
des julgadoras, buscando a proposição 
de melhorias no conteúdo das capaci-
tações oferecidas pela CGU aos atores 
de procedimentos disciplinares;

c) o levantamento geográfico dos 
principais responsáveis pelos erros 
apontados nas reintegrações, visando 
estabelecer um mapa dos órgãos, das 
entidades e das regiões que possam es-
tar necessitando de maior orientação, 
acompanhamento e apoio por parte da 
CGU, bem como verificação da necessi-
dade de realização de mais cursos de 
capacitação em processo administrativo 
disciplinar. Isso porque, para o presente 
trabalho, entende-se que, se não forem 



216Revista da CGU

oferecidos meios materiais e, sobretu-
do, treinados os membros da comissão, 
as sindicâncias e os processos disciplina-
res serão meros instrumentos para sa-
tisfazer formalidades. 

O que se busca investigar, em sínte-
se, é se o exercício da função disciplinar 
da Administração Pública Federal está 
sendo realizado de modo eficiente. Ou 
seja, o procedimento disciplinar foi con-
duzido de forma regular, alcançou seus 
objetivos e, principalmente, refletiu na 
conduta dos demais servidores públi-
cos, prevenindo a ocorrência de ilícitos 
administrativos e melhorando a con-
fiança da sociedade frente ao funciona-
mento da Administração?

O que se propõe à investigação é a 
verificação da pertinência da implanta-
ção de uma política de monitoramento, 
pela CGU, das decisões judiciais que cul-
minaram na anulação das demissões de 
servidores públicos estatutários fede-
rais, como forma de aferir a qualidade 
das ações relativas à responsabilização 
administrativa e de embasar possíveis 
propostas de melhoria.

Assim, sugere-se o levantamento das 
reintegrações de servidores públicos es-
tatutários do Poder Executivo Federal, 
publicadas no Diário Oficial da União, 
para verificação de sua evolução no 
tempo, ou seja, se houve um incremen-
to ou uma redução no número de rein-
tegrações promovidas pelo Poder 
Judiciário; e o agrupamento dos princi-
pais motivos das reintegrações, visando 
mapear os principais erros dos atores 
dos procedimentos disciplinares.

Explica-se que não é um trabalho es-
tatístico exauriente, mas apenas um 
olhar indicativo, que pode e deve ser 

explorado por uma Administração 
Gerencial, de forma a dar concretude ao 
princípio Constitucional da Eficiência 
(EC nº 19/98).

 
3. Um apanhado ilustrativo das 
demissões e reintegrações no 
serviço público federal 

Aliado ao estudo dogmático ante-
riormente transcrito, busca-se abordar 
um enfoque diferenciado para a verifi-
cação da pertinência da implantação de 
uma política de monitoramento das de-
cisões judiciais que culminaram na anu-
lação das demissões de servidores pú-
blicos federais, como forma de aferir a 
qualidade das ações relativas à respon-
sabilização administrativa e de embasar 
possíveis propostas de melhoria.

Para realizar tal verificação de forma 
mais prática, por meio de um “ensaio 
estatístico-ilustrativo”, decidiu-se, neste 
trabalho, executar um monitoramento 
parcial, por meio de pesquisa aplicada 
a uma amostra do universo de decisões 
judiciais que culminaram na anulação 
de demissões aplicadas pelos órgãos e 
entidades do Poder Executivo Federal.

Como todas as decisões do Poder 
Judiciário Federal – que é, a priori, o 
poder/esfera com competência jurisdi-
cional para anular os atos administrati-
vos do Poder Executivo Federal – que 
culminam na anulação de atos de de-
missão determinam também que as au-
toridades administrativas reintegrem os 
servidores afastados e como os atos ad-
ministrativos de reintegração devem ser 
necessariamente publicados no DOU, 
foi realizada uma primeira pesquisa, 
que teve como fonte de informações o 
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Diário Oficial da União, selecionando-se 
os atos de reintegração de servidores 
públicos estatutários demitidos pelo 
Poder Executivo Federal.

Uma observação preliminar da rela-
ção de reintegrações publicadas no 
DOU pode indicar que as portarias não 
mencionam os motivos que levaram o 
Poder Judiciário Federal a anular as de-
missões. Tal hipótese demonstra que era 
também necessário realizar uma segun-
da pesquisa sobre as decisões do STJ 
que culminaram na reintegração de ser-
vidores públicos estatutários do Poder 
Executivo Federal.

3.1. Universo de pesquisa adotado

Para realização deste trabalho, fo-
ram obtidas cópias eletrônicas do 
DOU, Seção 2, do período entre 
02/01/2004 e 30/08/2008. Assim, a 
amostra da pesquisa ficou limitada às 
reintegrações publicadas no período 
mencionado.

Como nem todos os órgãos do Poder 
Judiciário Federal contam com portais 
que publiquem suas decisões na inter-
net e considerando que, para a realiza-
ção deste trabalho, não se dispõe de 
recursos para realizar uma pesquisa in 
loco em todos os Tribunais e Varas do 
Brasil, para leitura dos autos dos proces-
sos de reintegração, decidiu-se limitar a 
amostra ao conjunto de reintegrações 
determinadas pelo Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), considerados os seguintes 
argumentos:

a) quanto à viabilidade, o STJ pu-
blica suas decisões em seu portal na 
internet, com mecanismos de busca 
que permitem localizá-las pelo nome 

do servidor reintegrado, informação 
resultante da primeira pesquisa reali-
zada no DOU;

b) quanto ao critério qualitativo da 
escolha, destacou-se que as demissões 
de servidores públicos do Poder 
Executivo Federal somente podem ser 
decididas por Ministros de Estado, com 
exceção ao Ministro de Estado da 
Educação, e o STJ é o órgão do Poder 
Judiciário Federal competente pelo pro-
cessamento e julgamento de mandados 
de segurança contra atos de Ministro 
(CF, art. 105, I, “b”), logo, contra atos 
de demissão;

c) quanto ao critério quantitativo, o 
STJ representou, no período analisado, 
24,39% (quase 1/4) de todas as reinte-
grações determinadas pelo Poder 
Judiciário Federal.

3.2. Procedimentos realizados 
para o levantamento de dados 
sobre o tema

Para armazenar os dados coletados 
na primeira pesquisa, no DOU, e na 
segunda pesquisa, nas decisões do STJ, 
e dar-lhes tratamento, foi desenvolvida 
uma base de dados própria. Por serem 
duas pesquisas, subsequentes, mas 
com fontes diferentes, o procedimento 
de coleta e tratamento das informa-
ções foi dividido em duas fases.

Primeiramente, foram registradas 
na base todas as portarias publicadas 
no DOU, no período mencionado an-
teriormente, que tratassem da reinte-
gração de servidores públicos estatu-
tários do Poder Executivo Federal. 
Foram então coletadas as informa-
ções das reintegrações judiciais (deri-
vadas de decisão de órgão do Poder 
Judiciário Federal) e das reintegrações 
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administrativas (derivadas de decisão 
de autoridade administrativa). As in-
formações registradas foram as se-
guintes:

a) data de publicação da portaria 
de reintegração;

b) nome do servidor reintegrado;
c) órgão ou entidade em que o ser-

vidor será reintegrado;
d) tipo de reintegração, se admi-

nistrativa ou judicial;
e) Tribunal ou Vara responsável 

pela determinação de reintegração 
(no caso de reintegração judicial);

f) o número da ação judicial (no 
caso de reintegração judicial);

g) tipo de decisão da ação judicial, 
se liminar ou definitiva (no caso de 
reintegração judicial).

Posteriormente, foram separados 
os registros das reintegrações judi-
ciais determinadas pelo STJ.  Destaca-
se que, em pesquisa inicial, foram 
localizadas muitas portarias que tra-
tavam da reintegração de servidores 
anistiados políticos, ou relativas a ser-
vidores apenados ainda sob a égide 
da Lei nº 1.711/52, ou celetistas, não 
consideradas neste trabalho.

Separadas as informações sobre as 
decisões de reintegrações judiciais do 
STJ, foram acessadas as decisões, uma 
a uma, no portal eletrônico daquele 
Tribunal Superior, e registradas, na 
base de dados, com as seguintes in-
formações:

a) o tipo da decisão, se definitiva 
ou liminar;

b) os motivos da reintegração.

4. Considerações sobre os 
dados investigados

Em poder dessas informações, pas-
sou-se a cotejá-las com a consideração 
teórico-doutrinária relacionada ao 
tema, como se vê a seguir.

4.1. Informações obtidas na 
pesquisa do DOU

Após o lançamento de todas as rein-
tegrações publicadas no DOU relativas 
às reintegrações de servidores públicos 
estatutários do Executivo Federal, obser-
vou-se que, das 274 reintegrações en-
contradas, 235, ou seja, 85,77%, são 
derivadas de anulações decididas pelo 
Poder Judiciário Federal.

Separadas as reintegrações determi-
nadas por decisões judiciais, levantou-se 
a porcentagem daquelas decorrentes de 
decisões do STJ, o qual foi responsável, 
entre janeiro de 2004 e agosto de 2008, 
por 23,83% das determinações de rein-
tegração judiciais. Tal constatação em-
basou o critério quantitativo para a es-
colha das decisões do STJ como aquelas 
para a segunda pesquisa. 

Interessante frisar-se também que 19 
das 235 portarias de reintegrações judi-
ciais publicadas simplesmente não in-
formam qual foi o Tribunal ou a seção 
judiciária federal que decidiu pela anu-
lação da demissão (8,09%).

 Buscando realizar o levantamento 
das reintegrações judiciais por período, 
para verificar a evolução da quantidade 
de reintegrações no transcorrer do tem-
po, e por pasta ministerial, por órgão/
entidade de reintegração e provável uni-
dade responsável pelo insucesso do pro-
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cedimento disciplinar, deparou-se com 
uma questão essencial: não podem ser 
levadas em consideração as decisões ju-
diciais que não tenham enfrentado o 
mérito da ação de reintegração de for-
ma definitiva.

As decisões liminares não enfrentam 
o mérito das ações, podendo ser conce-
didas simplesmente por haver, no pedi-
do do interessado, o fumus boni iuris e 
indicação do periculum in mora, sem 
que haja uma minuciosa análise dos 
fundamentos para a demissão. Dessa 
forma, para os levantamentos sobre a 
evolução das reintegrações e sobre os 
órgãos de reintegração, não foram con-
sideradas as portarias que informavam 
que a decisão era liminar ou que nada 
informavam sobre o tipo da decisão.

Realizado o levantamento das rein-
tegrações publicadas no DOU derivadas 
de determinações judiciais, verificou-se 

que 120 (ou seja, mais de 50%) não 
continham a informação do tipo da de-
cisão e que 26 (ou seja, 11,06%) infor-
mavam o tipo liminar. 

Dessa forma, para as análises sobre 
evolução das reintegrações e órgãos 
responsáveis, restaram 89 reintegrações 
judiciais, cerca de 37,87% de todas as 
reintegrações coletadas.

Passando para o levantamento das 
reintegrações judiciais no tempo, 
conforme demonstrado na Tabela 1 
- Quantidade de reintegrações deter-
minadas pelo Judiciário Federal, se-
lecionadas aquelas decorrentes de 
decisões definitivas ou transitadas 
em julgado, por ano, verificou-se que 
a quantidade de reintegrações vem se 
mantendo estável, mantendo-se, en-
tre 2005 e 2008 (este último proje-
to), praticamente com os mesmos 
números.

Tabela 1 - Quantidade de reintegrações determinadas pelo Judiciário Federal, 
selecionadas aquelas decorrentes de decisões definitivas ou transitadas em 
julgado, por ano
Tipos de decisão 
judicial 2004 2005 2006 2007 2008 TOTAL

Definitivas 18 12 11 10 18* 63
Trânsito em julgado 6 5 7 8 0 26
TOTAL 24 17 18 18 18 89
* Nota: para o ano de 2008, considerando que os dados foram levantados até agosto, fez-se a projeção para a 
proporção para os 12 meses (8 para 12).

Realizado então o levantamento 
da quantidade de reintegrações por 
pasta ministerial do órgão/entidade 
de reintegração, provável responsável 
pelo insucesso do procedimento dis-
ciplinar, conforme consta da Tabela 2 
- Quantidade de reintegrações judi-
ciais por pasta ministerial, observou-

se que os órgãos e as entidades liga-
dos ao Ministério da Justiça foram 
responsáveis, durante o período de 
janeiro de 2004 a agosto de 2008, 
por 21 das 89 reintegrações judiciais 
em caráter definitivo.
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Passando ao levantamento das rein-
tegrações pelos órgãos/entidades res-
ponsáveis, observou-se que os 
Departamentos da Polícia Rodoviária 
Federal (MJ/DPRF) e da Polícia Federal 
(MJ/DPF) apresentam, respectivamente, 
11 e 10 das 89 reintegrações judiciais 
definitivas decididas pelo STJ. Destaca-
se também que o Instituto Nacional do 
Seguro Social (MPS/INSS) apresentou 
11 reintegrações, mesmo número do 
MJ/DPRF.

a) Informações obtidas na pesqui-
sa das decisões do STJ

Das 58 reintegrações publicadas no 
DOU, decorrentes de anulação de de-
missão por decisão do STJ, consultadas 
uma a uma no portal daquele Tribunal 
Superior na internet, 16 decisões en-
contram-se em sede liminar, aguardan-
do decisão definitiva do mérito.

As 42 decisões de reintegração 
restantes tiveram seus motivos agru-

Tabela 2 - Quantidade de reintegrações judiciais por pasta ministerial
Pasta 2004 2005 2006 2007 2008 TOTAL
MAPA 1 1 1,12%
MC 1 1 1,12%
MCT 7 7 7,87%
MDA 2 2 2,25%
MDIC 1 1 1,12%
MEC 4 4 1 4 1 14 15,73%
MF 1 4 3 1 9 10,11%
MI 1 1 1,12%
MINC 3 3 3,37%
MJ 2 6 5 4 4 21 23,60%
MP 2 2 1 5 5,62%
MPS 5 6 11 12,36%
MRE 2 2 2,25%
MS 7 1 8 8,99%
TEM 1 2 3 3,37%
TOTAL 24 17 18 18 12 89

pados, o que possibilitou a geração 
de uma lista com os motivos mais e 
menos frequentes para que o STJ te-
nha anulado demissões entre janeiro 
de 2004 e agosto de 2008, destacan-
do-se que 4 decisões têm 2 motivos 
para a reintegração. Conforme cons-
ta da Tabela 3 - Motivos das reinte-
grações judiciais decididas pelo STJ, 
as principais causas para as reintegra-
ções decididas pelo STJ no período 
são relativas à “ausência de defensor 
dativo ou advogado constituído”, 
motivo que embasou mais de 28% 
das reintegrações decididas pelo STJ, 
e à “desproporcionalidade entre a 
conduta verificada e a punição apli-
cada”, motivo que embasou mais de 
23% das reintegrações.
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Tabela 3 - Motivos das reintegrações judiciais decididas pelo STJ

Motivos informados nas decisões 
do STJ para a reintegração

Quantidade de rein-
tegrações de que 
consta o motivo

% / total de reinte-
grações do STJ

Ausência de defensor dativo ou advo-
gado constituído (súmula 343 do STJ) 12 28,57%

Desproporcionalidade entre conduta 
e punição 10 23,81%

Ausência da comprovação de animus 
abandonandi – abandono de cargo e 
inassiduidade habitual

3 7,14%

Capacidade punitiva por abandono 
de cargo prescrita - a exoneração ex 
officio baseada no Parecer da AGU 
GQ-207 não é válida

3 7,14%

Inobservância dos prazos para avisar 
ao acusado sobre diligências 3 7,14%

O acusado não participou da produ-
ção de todas as provas 3 7,14%

Prescrição da capacidade punitiva do 
Estado - prescrição penal 3 7,14%

Discordância da autoridade julgadora 
negando o relatório e agravando a 
pena não foi devidamente fundamen-
tada

2 4,76%

Falta de competência da comissão 
apuratória na condução do procedi-
mento disciplinar

2 4,76%

O acusado não pôde apresentar defe-
sa de todos os fatos que levaram à 
punição

2 4,76%

 Sem clara exposição de motivos pela 
decisão do STJ 1 2,38%

Atuação como defensor de servidor 
em procedimento disciplinar não 
constitui ilícito administrativo

1 2,38%

Conjunto probatório insuficiente para 
punição do acusado 1 2,38%

Membro de comissão impedido 1 2,38%
Recusa pouco fundamentada de pro-
dução de prova oral pelo acusado 1 2,38%

4.2. Breve balanço dos dados 
apresentados

Neste tópico se buscou realizar uma 
pesquisa aplicada ao universo das rein-

tegrações judiciais determinadas pelo 
STJ, publicadas no DOU entre 
02/01/2004 e 30/08/2008, para verifi-
car a pertinência de que seja implanta-
da, pela CGU, uma política de monito-
ramento das decisões judiciais 



222Revista da CGU

missões do MPS/INSS seja mais baixa do 
que a da MF/SRFB. Além disso, devem 
ser detalhadas por região e subunida-
des, considerando que diferentes atores 
podem atuar nos procedimentos disci-
plinares de unidades com a descentrali-
zação administrativa de órgãos como o 
MJ/DPRF e o MJ/DPF e de entidades 
como o MPS/INSS. Assim, poder-se-á, 
por exemplo, verificar que os procedi-
mentos disciplinares problemáticos do 
MPS/INSS estão sendo promovidos por 
uma determinada Corregedoria 
Regional em uma unidade da Federação.

Não foi realizado cruzamento que 
informe quais foram os servidores e em 
qual época foi executado o procedi-
mento disciplinar que foi anulado pelo 
Poder Judiciário – se, por exemplo, as 
ações de reintegração no Poder 
Judiciário Federal durarem 4 anos para 
chegar a uma decisão definitiva, as pu-
nições expulsivas ocorridas em 2005, 
2006, 2007 e 2008, período justamen-
te do aumento de demissões informado 
pela CGU, estas ainda não foram apre-
ciadas e decididas definitivamente, ou 
seja, poderão integrar os quantitativos 
de reintegrações futuras.

Ainda sobre as reintegrações judi-
ciais determinadas pelo STJ, motivadas 
por sua Súmula 343 (ausência de defe-
sa técnica), faz-se necessário que a 
CGU, como órgão central do Sistema de 
Correição do Poder Executivo Federal 
(SisCor-PEF) e guardiã principal da efe-
tividade da função disciplinar do Poder 
Executivo Federal, realize gestões junto 
à AGU e aos órgãos e entidades que 
tiveram punições disciplinares anuladas 
por conta da Súmula 343, já cancelada 
pela Súmula Vinculante nº 5 do STF, vi-
sando a revisão dessas anulações.

relacionadas à anulação das demissões 
de servidores públicos do Poder 
Executivo Federal, como forma de aferir 
a qualidade das ações relativas à res-
ponsabilização administrativa e de em-
basar possíveis propostas de melhoria.

Realizados os procedimentos de le-
vantamento de dados, verifica-se que a 
maior parte das reintegrações de servi-
dores públicos estatutários do Poder 
Executivo Federal são decorrentes de 
anulações determinadas pelo Poder 
Judiciário Federal (70%), e não por pro-
cedimentos revisionais da própria 
Administração. Isso não quer dizer que 
estas últimas possam ser desprezadas, 
caso seja implantada a política proposta 
de monitoramento de reintegrações, 
visto que perfazem quase 30% do total 
no período verificado.

Buscando-se harmonizar e padronizar 
a atuação dos órgãos e das entidades 
quanto ao exercício de suas funções dis-
ciplinares, finalidade do próprio Sistema 
de Correição do Poder Executivo Federal, 
deve a CGU estabelecer um regramento 
para a publicação das portarias de rein-
tegração, visto que muitas portarias não 
contêm informações sobre o órgão do 
Poder Judiciário Federal que determinou 
a reintegração (8,09%), nem qual o tipo 
de decisão judicial (51,06%).

Apesar de constar um número maior 
de reintegrações judiciais nas unidades 
do Ministério da Justiça, da Previdência 
Social e da Educação, tais informações 
devem ser cruzadas juntamente com o 
número de demissões das mesmas uni-
dades, visando estabelecer uma análise 
qualitativa das funções disciplinares dos 
órgãos e entidades, visto que pode ser 
que a razão entre as reintegrações e de-
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As reintegrações judiciais determina-
das pelo STJ motivadas pela “despro-
porcionalidade entre a conduta verifica-
da e a punições aplicadas” foram 
recorrentes nas demissões aplicadas re-
lativas a procedimentos disciplinares 
promovidos no âmbito do MJ/DPRF, 
constatação que indica a necessidade 
de atuação da CGU sobre as ações de 
responsabilização administrativa exerci-
das por aquele órgão, seja na orienta-
ção, seja no seu acompanhamento.

As reintegrações judiciais determina-
das pelo STJ e motivadas pela aplicação 
de exoneração ex officio a servidores es-
táveis devido à prescrição da capacidade 
punitiva da Administração em caso de 
abandono de cargo, baseada no Parecer 
da AGU nº GQ-207, indicam a necessida-
de de atuação da CGU, de forma a verifi-
car, junto à Advocacia-Geral da União, a 
possibilidade de anulação do menciona-
do parecer, pois se trata de parecer vincu-
lante para a Administração Pública Federal 
(de cumprimento obrigatório nos termos 
da Lei Complementar nº 73/93), elabora-
do para interpretação da Lei nº 1711/52, 
já revogada pela Lei nº 8112/90.

As reintegrações judiciais determina-
das pelo STJ e motivadas pela ausência de 
comprovação de animus abandonandi 
nos casos de abandono de cargo e inas-
siduidade habitual indicam a necessidade 
de atuação da CGU quanto à orientação 
e qualificação técnica dos servidores que 
atuam com procedimentos disciplinares 
no âmbito do Poder Executivo Federal.

Conclusão

Afirma-se aqui a importância e a via-
bilidade de uma política de monitora-

mento de reintegrações proposta, e 
ressalta-se que este trabalho, apesar de 
se ter baseado mais detalhadamente em 
uma pesquisa aplicada somente a uma 
amostra das reintegrações judiciais, 
como ensaio, já apresenta, por si só, 
resultados consistentes e recomenda-
ções que podem ser implementadas 
imediatamente, fazendo com que se 
considere como pertinente a implanta-
ção do monitoramento.

Pode ser interessante o aproveitamen-
to dos modelos aqui tratados pela CGU. 
Nesse sentido, será necessária a implanta-
ção da política de monitoramento pro-
posta, devendo ser contemplado, na co-
leta e no tratamento das reintegrações, o 
cruzamento com as informações sobre o 
tipo de decisão judicial e sobre a demissão 
anulada, pois, apesar do aumento da 
quantidade de demissões não ter, a priori, 
refletido na quantidade de reintegrações 
judiciais de caráter definitivo – o que, num 
primeiro momento, pode significar que a 
atuação da CGU está melhorando o tra-
balho dos servidores que atuam em pro-
cedimentos disciplinares –, deve ser leva-
da em consideração a seguinte 
observação: muitas portarias de reintegra-
ção foram desconsideradas para esta aná-
lise, por não informarem se as decisões 
foram liminares ou definitivas – se, por 
acaso, todas as “não informadas” forem 
“definitivas”, observar-se-á um aumento 
de 46% entre 2006 (57) e 2005 (39), e 
12,28% entre 2007 (64) e 2006 (57).

Em sendo observados problemas 
mais abrangentes, relativos a disparida-
des entre as interpretações, o monitora-
mento servirá de base tanto para que 
sejam estabelecidas gestões com a AGU, 
quanto para que sejam disseminadas 
orientações necessárias sobre melhores 
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